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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição da República, a 

Resolução nº 150, de 3 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução nº 150, de 3 de dezembro de 2019, que altera a Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) aprofunda, ainda mais, a informalidade no setor de cultura. 

A situação revelada pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 

(PNAD Contínua) torna o quadro extremamente preocupante1: 

O setor cultural ocupava, em 2018, mais de 5 milhões de pessoas, de acordo com 

dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 

Contínua), representando 5,7% do total de ocupados no país. Mais da metade eram 

mulheres (50,5%), pessoas de cor ou raça branca (52,6%) e com menos de 40 anos 

de idade (54,9%). Além disso, se comparado ao total das ocupações, o percentual 

daqueles com nível superior era maior (26,9% no setor cultural ante 19,9% no total 

de ocupados). 

Entre 2014 e 2018, houve redução na proporção de empregados com carteira 

assinada (de 45,0% para 34,6%) e aumento dos trabalhadores por conta própria 

(de 32,5% para 44,0%) na cultura. Em vista disso, a informalidade, representada 

por empregados e trabalhadores domésticos sem carteira, trabalhadores por conta 

própria e empregadores que não contribuem para a previdência social, além de 

trabalhadores familiares auxiliares, aumentou no setor cultural, passando de 

38,3% em 2014 para 45,2% em 2018. 

A população preta ou parda mostrou-se mais vulnerável em relação ao acesso 

potencial a equipamentos culturais e meios de comunicação: 44,0% dela viviam 

em municípios sem salas de cinema em 2018, ao passo que, entre os brancos, o 

percentual era de 34,8%. A diferença ocorreu, ainda, em relação ao acesso a 

museus (37,5% ante 25,4%), teatros ou salas de espetáculos (35,2% ante 25,8%), 

rádios AM ou FM local (20,5% ante 16,5%) e provedores de internet (15,3% ante 

14,3%). 

Crianças com até 14 anos também se mostraram mais suscetíveis em relação aos 

outros grupos etários no acesso a museus (35,9%), teatros ou salas de espetáculos 

(34,6%), cinemas (43,8%), rádios AM ou FM local (20,2%) e provedores de 

internet (15,6%). 

A desigualdade também se mostra em relação ao gasto médio mensal familiar com 

                                                      
1  
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atividades culturais, que atingiu R$ 282,86 em 2017-2018 no Brasil. Mas as 

famílias com rendimento de até R$ 1.908,00 comprometiam apenas 5,9% de seus 

gastos com atividades culturais (R$ 82,15), abaixo da média nacional de 7,5%, ao 

passo que aquelas com renda superior a R$ 23.850,00 destinavam 7,9% de suas 

despesas à cultura (R$ 1.443,41). 

Pois bem, inobstante essa realidade, o governo federal resolveu aprofundá-la, ao 

excluir uma série de ocupações ligadas à cultura do sistema de Microempreendedor Individual 

(MEI), a partir de 1º de janeiro. 

Pela resolução elaborada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, foram excluídas 

17 ocupações, dentre elas seis ligadas diretamente ao setor cultural: Cantor/Músico 

Independente; DJ/VJ; Humorista/Contador de Histórias; Instrutor de Arte e Cultura/ Instrutor 

de Música. 

Outras três subclasses, voltadas ao desenvolvimento e licenciamento de programas 

de computador, também podem ter impacto no setor. A mesma resolução incluiu outras cinco 

categorias no MEI, como motorista de aplicativo, serralheiro e quintandeiro. 

Em que pese ter havido manifestação do Poder Executivo em revogar os efeitos da 

Resolução, até o presente momento ela continua em pleno vigor o que demonstra a urgência do 

presente PDL.  

Ante o exposto, diante da evidente a incompatibilidade da Resolução com o quanto 

estabelecido na Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, não há legitimidade para o 

Poder Executivo, por meio de Resolução, suprimir a vontade do legislador e da população e 

colocar em risco milhares de trabalhadores da cultura, em evidente afronta ao quanto disposto 

no 215 da Constituição da República de 1988,  alterando e colocando em risco toda a política 

de cultura, razão pela qual tal abuso de poder deve ser controlado pelo Congresso Nacional com 

a aprovação do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em, 10 de dezembro de 2019. 

ALEXANDRE PADILHA 

DEPUTADO FEDERAL 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
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§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 

 

"Art.142. .......................................................................................................... 
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I - ...................................................................................................................... 

a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 
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Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 
 

 
 

Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar institui, nos termos do § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal:  

I - o valor mínimo e normas de cálculo do montante mínimo a ser aplicado, 

anualmente, pela União em ações e serviços públicos de saúde;  

II - percentuais mínimos do produto da arrecadação de impostos a serem aplicados 

anualmente pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde;  

III - critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados aos seus respectivos 

Municípios, visando à progressiva redução das disparidades regionais;  

IV - normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal.  

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Art. 2º Para fins de apuração da aplicação dos recursos mínimos estabelecidos nesta 

Lei Complementar, considerar-se-ão como despesas com ações e serviços públicos de saúde 

aquelas voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde que atendam, 

simultaneamente, aos princípios estatuídos no art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e às seguintes diretrizes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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